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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.01.13.0002 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA E COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP. 

    

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025 

    

BASE LEGAL  
Lei Nº 14.133/2021, Lei Complementar Nº. 123/2006, da Lei Federal  Nº 12.846/13 e 

do Decreto Municipal N° 016/2023. 

  

OBJETO  

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento de Lanches e Quentinhas para atender as necessidades das diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. 

  

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
menor preço por item 

  

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA  
http://licitaitapecurumirimma.com.br/ 

  

DATA E HORÁRIO 

DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

19 de março de 2025. 

10h00 (dez horas) 

  

MODO DE DISPUTA  Aberto  

  

VALOR ESTIMADO  R$  1.804.700,00 (um milhão oitocentos e quatro mil e setecentos reais). 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitaitapecurumirimma.com.br/, no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, localizado na Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro – Itapecuru 

Mirim/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mail: 

licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, no Portal da Transparência do Município e também através do Sistema de 

Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão  (SINC-CONTRATA/MA).  

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 

das condutas previstas no CAPÍTULO II-B, DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, além do TÍTULO IV, DAS IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I DAS INFRAÇÕES E 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ambas previstas na lei 14.133/21, que poderão acarretar na aplicação das 

penalidades previstas nos referidos regramentos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  
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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.01.13.0002 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2025 

 

O Município de Itapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, por 

intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria nº 020/2025, levam ao conhecimento dos interessados que, na 

forma da Lei Lei Nº 14.133/2021, Lei Complementar Nº. 123/2006, da Lei Federal Nº 12.846/13, do Decreto 

Municipal Nº 016/2023, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame, fará realização de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de 

Fornecimento, objetivando o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento de Lanches e Quentinhas para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

licitaitapecurumirimma.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: verificar a regularidade 

formal e material do edital e seus anexos, representando à autoridade superior a presença de qualquer indício de 

irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as propostas apresentadas e verificar os 

documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades por meio de decisão devidamente fundamentada; 

declarar o vencedor do certame; decidir pedido de reconsideração e recurso; orientar as atividades da equipe de 

apoio, dando todo suporte gerencial aos seus integrantes e encaminhar o processo devidamente instruído a 

autoridade responsável para propor a homologação. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de Lanches e Quentinhas para atender as necessidades das diversas Secretarias 

da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 1.804.700,00 (um milhão oitocentos e quatro mil e 

setecentos reais). 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM licitaitapecurumirimma.com.br/ e o descritivo do objeto do Termo de 

Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Compras do município de Itapecuru Mirim (licitaitapecurumirimma.com.br/). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. Para os itens indicados na planilha orçamentária presente no Termo de Referência, parte integrante deste 

edital, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
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3.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.5.3 e 3.5.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.3 e 3.5.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no campo específico 

deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.7.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
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de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto do item; 

5.1.2. Marca; (Se houver) 

5.1.3. Fabricante; (Se houver) 

5.1.4. Catálogo com descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, onde a não apresentação deste item desclassificará 

imediatamente a proposta apresentada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem 

prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando 

for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 
Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro – Itapecuru Mirim/MA 

Página 9 de 62 

Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da 

Lei 14133/21. 

6.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta 

de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem 

de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 
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6.21.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.2. Empresas brasileiras; 

6.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 

por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
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7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

I. Contiver vícios insanáveis; 

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 

70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 
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7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando solicitada 

após a fase de proposta.  

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

de 02 (duas) horas. 

8.12.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. Após a conclusão da fase de avaliação das propostas, somente a licitante vencedora será notificada no 

prazo já citado sobre sua condição e será solicitado o envio dos documentos de habilitação para a devida 

verificação e comprovação de sua capacidade técnica, jurídica, fiscal e financeira. 
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8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira auxiliada pela equipe de apoio poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

8.20. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.21. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.22. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.23. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.24. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.25. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020. 

8.26. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.27. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 
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8.28. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.29. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.30. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

8.31. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.32. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.33. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.34. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.35. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.35.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.35.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

8.36. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.36.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.36.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal. 

8.37. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.38. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.40. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.41. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) dos 

últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do 

próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.42. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.43. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.44. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira 

da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ______________________________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = _____________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =______________________________ 

Passivo Circulante 
8.45. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução 

Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo 

Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de 

Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, 

acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos 

de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

8.45.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.45.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.45.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.46. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 

até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.47. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

8.48. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.49. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.49.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória. 

8.50. Alvará de autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária (Alvará Sanitário). 

8.51. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente à 

comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente 

licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 14.133/21.   

8.52. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência 

para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

8.53. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.54. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.55. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.56. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.57. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.58. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

8.59. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 

8.60. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  

b) Os licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. A prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.itapecurumirim.ma.gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

http://www.itapecurumirim/
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativa, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 
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12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: licitaitapecurumirimma.com.br/ ou no email licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.itapecurumirim.ma.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Itapecuru Mirim/MA, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Allyson Ferreira Pereira 

Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de Lanches 

e Quentinhas para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Itapecuru-

Mirim/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. Essa solicitação se faz necessária para atender à demanda da: 

a) SEC. MUN. DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO; 

b) SEC. MUN. DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ABAST., INDUSTRIA, COMÉRCIO, PESCA, 

PRODUÇÃO; 

c) SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO; 

d) SEC. MUN. SAÚDE; 

e) SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

f) SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS; 

g) SEC. MUN. DE POLITICAS PARA MULHER; 

h) SEC. MUN. DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL; 

i) SEC. MUN. MEIO AMBIENTE; 

j) SEC. MUN. GOVERNO; 

k) SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos Gerais  

4.1.1. Garantir a qualidade dos alimentos fornecidos, com base em normas sanitárias vigentes (ANVISA e 

legislações correlatas). 
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4.1.2. Todos os itens devem ser entregues em condições apropriadas para consumo, respeitando: 

a) os prazos estabelecidos; 

b) as embalagens adequadas; 

c) a temperatura ideal para cada tipo de alimento. 

4.1.3. Fornecimento contínuo e conforme a demanda, atendendo às necessidades do município. 

4.1.4. Embalagens individuais devem ser: 

a) seguras; 

b) descartáveis; 

c) resistentes ao transporte em caixas térmicas. 

4.2. Especificações dos Kits Lanche I e II 

4.2.1. Kit Lanche I: 

a) Café ou achocolatado com volume de 200ml, devidamente acondicionado. 

b) Pão francês fresco e de qualidade (1 unidade). 

c) Frutas variadas (3 tipos), entregues em porção individual, limpas e prontas para consumo. 

4.2.2. Kit Lanche II: 

a) Sucos variados com volume de 200ml, em embalagem lacrada e dentro do prazo de validade. 

b) Porção de salgadinhos variados (10 unidades), devidamente preparados e embalados. 

c) Duas fatias de bolos variados, preferencialmente com sabor diverso por kit. 

4.3. Especificações do Bolo Tipo Torta para Festividades 

4.3.1. A torta deve possuir: 

a) Massa tipo pão de ló branca. 

b) Recheios variados de qualidade. 

c) Cobertura de chantilly com boa apresentação. 

4.3.2. Os bolos devem ser entregues em embalagens apropriadas para transporte e conservação. 

4.4. Especificações das Quentinhas 

4.4.1. Cada quentinha deve conter: 

a) Peso médio entre 650 e 700 gramas por refeição. 

b) Três tipos de guarnições, incluindo: 

i. Arroz, feijão, macarrão ou farofa; 

ii. Uma verdura; 

iii. Carne branca ou vermelha de boa qualidade. 

c) Talheres descartáveis acompanhando a refeição. 
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4.4.2. As refeições devem ser transportadas em caixas térmicas que mantenham a temperatura ideal para o 

consumo imediato. 

4.5. Logística e Entrega 

4.5.1. O fornecedor deverá disponibilizar equipe qualificada para manuseio e transporte dos alimentos. 

4.5.2. O transporte deve assegurar: 

a) Cumprimento dos horários e locais indicados pelo município; 

b) Que os alimentos sejam entregues em perfeitas condições, sem prejuízo à sua integridade e qualidade. 

4.6. Sustentabilidade 

4.6.1. Priorizar o uso de embalagens: 

a) Recicláveis; 

b) Biodegradáveis; 

c) Em conformidade com práticas ambientais responsáveis. 

4.7. Atendimento à Demanda 

4.7.1. O fornecedor deverá dispor de capacidade operacional para: 

a) Atender demandas emergenciais; 

b) Gerir acréscimos de pedidos sem prejuízo à qualidade dos produtos. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de Contratação 

5.1.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como critério 

de julgamento o menor preço por item. 

5.1.2. Os contratos firmados deverão respeitar as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, garantindo economicidade e 

eficiência no fornecimento. 

5.2. Prestação dos Serviços 

5.2.1. O fornecedor será responsável por: 

a) Produzir os alimentos em conformidade com as especificações técnicas; 

b) Embalar os itens individualmente, atendendo aos padrões de higiene e segurança alimentar; 

c) Transportar os alimentos utilizando caixas térmicas ou equipamentos adequados que mantenham a integridade 

dos produtos até o destino final. 

5.2.2. A entrega dos alimentos deverá ocorrer: 

a) De forma programada, conforme cronograma previamente definido pela administração pública; 

b) Em locais indicados pelo município, podendo incluir escolas, eventos institucionais, unidades de saúde e 

outros pontos de interesse. 

5.3. Monitoramento e Fiscalização 
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5.3.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão ou servidor designado pela 

administração pública, com base nos seguintes critérios: 

a) Conformidade das especificações dos alimentos entregues em relação aos descritos no edital e contrato; 

b) Regularidade das condições de transporte e acondicionamento; 

c) Pontualidade na entrega dos alimentos. 

5.3.2. O fornecedor deverá disponibilizar um canal de comunicação direto (telefone, e-mail ou aplicativo de 

mensagens) para atendimento a eventuais dúvidas, reclamações ou ajustes na execução. 

5.4. Garantia de Qualidade 

5.4.1. O fornecedor deverá adotar procedimentos rigorosos de controle de qualidade, incluindo: 

a) Seleção de ingredientes de boa procedência e dentro do prazo de validade; 

b) Preparação dos alimentos em ambiente devidamente higienizado; 

c) Cumprimento das normas de segurança alimentar estabelecidas pela legislação vigente. 

5.5. Sustentabilidade na Execução 

5.5.1. O fornecedor deverá priorizar práticas sustentáveis, incluindo: 

a) Uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis; 

b) Redução do desperdício durante o preparo e transporte dos alimentos; 

c) Destinação adequada de resíduos gerados no processo. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

GESTOR DO CONTRATO 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (duas) horas a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão;  

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. O valor a pagar; e  

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IGPM de correção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

8.2. A prestação dos serviços do objeto será parcelado conforme as demandas das secretarias solicitantes. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.18.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.18.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

8.19. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.19.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.19.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal. 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) dos 

últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do 

próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.25. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
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8.26. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.27. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira 

da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ______________________________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = _____________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =______________________________ 

Passivo Circulante 
8.28. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução 

Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo 

Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de 

Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, 

acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos 

de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

8.28.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.28.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.28.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 

até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
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certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.32.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória. 

8.33. Alvará de autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária (Alvará Sanitário). 

8.34. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente à 

comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente 

licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 14.133/2021.   

8.35. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência 

para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.37. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.38. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO R DOS PARTICIPANTES 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.804.700,00 (um milhão oitocentos e quatro mil e setecentos 

reais) conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

 

LOTE I - LANCHES E BOLO TIPO TORTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. COTA QUANT. VALOR TOTAL 

1 

Kit lanche I: Café ou achocolatado - 200ml. Pão 

francês - 1 unidade, 1 unidade de frutas variadas 

- 3 tipos. 

unidade 
AMPLA 

DISPUTA 
13.313 R$ 11,08 R$ 147.508,04 

2 

Kit lanche I: Café ou achocolatado - 200ml. Pão 

francês - 1 unidade, 1 unidade de frutas variadas 

- 3 tipos. 

unidade 
RESERVA-

DA ME/EPP 
4.437 R$ 11,08 R$ 49.161,96 

3 

Kit lanche II: Sucos variados - 200 ml, 

salgadinhos (variados) - Porção com 10 

unidades, 2 tipos de bolos - 2 fatias. 

unidade 
AMPLA 

DISPUTA 
13.313 R$ 16,79 R$ 223.525,27 

4 

Kit lanche II: Sucos variados - 200 ml, 

salgadinhos (variados) - Porção com 10 

unidades, 2 tipos de bolos - 2 fatias. 

unidade 
RESERVADA 

ME/EPP 
4.437 R$ 16,79 R$ 74.497,23 

5 

Kit lanche III: Refrigerante - 200 ml, Sanduíche 

misto (Pão fatiado, presunto e queijo), Cachorro 

quente (Pão recheado com carne moída, milho 

verde, salsisha, cenoura ralada e batata palha. 

unidade 
AMPLA 

DISPUTA 
13.313 R$ 17,55 R$ 233.643,15 

6 

Kit lanche III: Refrigerante - 200 ml, Sanduíche 

misto (Pão fatiado, presunto e queijo), Cachorro 

quente (Pão recheado com carne moída, milho 

verde, salsisha, cenoura ralada e batata palha. 

unidade 
RESERVA-

DA ME/EPP 
4.437 R$ 17,55 R$ 77.869,35 

7 

Bolo tipo torta para festividades, bolo com 

massa de pão de ló branca com recheios 

diversos e cobertura de chantilly. 

kg 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
500 R$ 71,74 R$ 35.870,00 
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TOTAL LOTE I R$ 842.075,00 

LOTE II - QUENTINHAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND   QUANT VALOR TOTAL 

8 

Refeição preparada tipo quentinha, contendo 

três tipos de guarnição (diferente e com peso 

médio entre 650 e 700 gramas de alimento. 

Arroz, feijão, macarrão, farofa, com algum tipo 

de verdura e carne branca ou vermelha de boa 

qualidade), fornecida em condições apropriada 

para o consumo, devidamente acondicionadas 

em embalagens individuais descartáveis, 

acompanhado de talheres descartáveis, 

transportadas em caixas térmicas. 

unidade 
AMPLA 

DISPUTA 
28.313 R$ 25,50 R$ 721.981,50 

9 

Refeição preparada tipo quentinha, contendo 

três tipos de guarnição (diferente e com peso 

médio entre 650 e 700 gramas de alimento. 

Arroz, feijão, macarrão, farofa, com algum tipo 

de verdura e carne branca ou vermelha de boa 

qualidade), fornecida em condições apropriada 

para o consumo, devidamente acondicionadas 

em embalagens individuais descartáveis, 

acompanhado de talheres descartáveis, 

transportadas em caixas térmicas. 

unidade 
RESERVA-

DA ME/EPP 
9.437 R$ 25,50 R$ 240.643,50 

TOTAL LOTE II R$ 962.625,00 

TOTAL GERAL R$ 1.804.700,00 

 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada 

entende que a indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não 

quando da abertura da licitação. 

Elaborado por: 

 

 

Bruno Diniz Costa 

Superintendente Financeiro da Secretaria 

Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 
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Aprovo o presente Termo de Referência:  
 

 

 

Allyson Ferreira Pereira 

Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e 

Gestão e Secretaria Municipal de Administração, 

Patrimônio e Recursos Humanos. 

 

 

 

 

Gillandia Santos da Silva Arouche 

 Secretaria Municipal de Assistência Social  

 

 

 

 

João Marcelo Fonsêca Silva 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Paulo Roberto Roma Buzar 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 

 

 

Doracy Mendes Amorim  

Secretaria Municipal de Promoção de Igualdade 

Racial 

 

 

 

 

Cleomar Rodrigues dos Santos Lopes  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

Michele Miriam Duarte Costa  

Secretaria Municipal da Mulher 

 

 

 

 

Luis Fernando Lopes da Silva  

Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, 

Abastecimento, Indústria e Comércio, Pesca e 

Produção 

 

 

 

Iury Gustavo Mendonça de Sousa  

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, 

Paisagismo, Trânsito e Transporte 

 

 

 

Rafael Borges Silva Mendes  

Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de Receita, 

Orçamento e Gestão, do Município de Itapecuru Mirim/MA, é a escolha da melhor solução para atender à 

necessidade para a aquisição de lanches e quentinhas para atender as necessidades das secretarias municipais 

do município de Itapecuru-Mirim/MA. 

1.2. A aquisição de refeições e lanches destina-se a atender às demandas do Município de Itapecuru Mirim - 

MA, no suporte a eventos institucionais, oficinas, treinamentos e campanhas realizadas pelas diversas 

Secretarias municipais. Essas atividades são essenciais para a execução de políticas públicas e para o 

cumprimento das metas administrativas, demandando o fornecimento de alimentação adequada para assegurar 

o bem-estar e o desempenho dos participantes. 

1.3. Além disso, a contratação justifica-se pela necessidade de prover alimentação a funcionários que cumprem 

carga horária de 12 horas durante eventos, bem como àqueles que desempenham funções em regime de plantão 

ou participam de campanhas. A aquisição de refeições prontas, preparadas com qualidade e em conformidade 

com padrões de segurança alimentar, é fundamental para garantir que esses servidores, impossibilitados de 

deixar seus postos de trabalho durante o cumprimento de suas obrigações, possam realizar suas refeições de 

forma prática e eficiente. 

1.4. A aquisição de refeições prontas também reflete a preocupação da Administração Pública em adotar 

soluções práticas e eficientes que evitem desperdícios e promovam a otimização de recursos, considerando a 

impossibilidade logística de preparar alimentos internamente ou de permitir que os servidores se ausentem de 

suas atividades durante o expediente. 

1.5. Além disso, a garantia de uma alimentação balanceada e adequada é um fator estratégico para assegurar a 

saúde e o bem-estar dos servidores, promovendo maior eficiência e produtividade no desempenho de suas 

funções, especialmente em atividades de longa duração, como plantões, oficinas e campanhas que exigem 

dedicação e concentração. 

1.6. Por fim, a escolha por refeições e lanches preparados e fornecidos por empresa especializada permite atender 

às normas de segurança alimentar e oferecer alimentos que estejam em conformidade com os padrões de 

qualidade exigidos, evitando riscos à saúde dos consumidores. Dessa forma, a presente contratação alinha-se 

aos princípios da eficiência e da continuidade do serviço público, garantindo que as atividades promovidas pelas 

Secretarias Municipais transcorram de forma adequada e sem interrupções. 

1.7. Essa contratação futura, de caráter eventual, busca atender de forma continuada as necessidades do 

município ao longo de um período de 12 meses, alinhando-se ao planejamento administrativo e garantindo a 

execução eficaz das ações promovidas pela Administração Municipal. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe: 
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Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 

poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações 

anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 

leis orçamentárias.  

2.2. Esta contratação está prevista no Plano de Contratações anual anteriormente publicado para o ano de 2024. 

O novo Plano de contratações está em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias 

para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/21.  

2.3. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas e atualizadas 

com o novo plano de contratações. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Requisitos Gerais  

3.1.1. Garantir a qualidade dos alimentos fornecidos, com base em normas sanitárias vigentes (ANVISA e 

legislações correlatas). 

3.1.2. Todos os itens devem ser entregues em condições apropriadas para consumo, respeitando: 

a) os prazos estabelecidos; 

b) as embalagens adequadas; 

c) a temperatura ideal para cada tipo de alimento. 

3.1.3. Fornecimento contínuo e conforme a demanda, atendendo às necessidades do Município. 

3.1.4. Embalagens individuais devem ser: 

a) seguras; 

b) descartáveis; 

c) resistentes ao transporte em caixas térmicas. 

3.2. Especificações dos Kits Lanche I e II 

3.2.1. Kit Lanche I: 

a) Café ou achocolatado com volume de 200ml, devidamente acondicionado. 

b) Pão francês fresco e de qualidade (1 unidade). 

c) Frutas variadas (3 tipos), entregues em porção individual, limpas e prontas para consumo. 

3.2.2. Kit Lanche II: 

a) Sucos variados com volume de 200ml, em embalagem lacrada e dentro do prazo de validade. 

b) Porção de salgadinhos variados (10 unidades), devidamente preparados e embalados. 
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c) Duas fatias de bolos variados, preferencialmente com sabor diverso por kit. 

3.3. Especificações do Bolo Tipo Torta para Festividades 

3.3.1. A torta deve possuir: 

a) Massa tipo pão de ló branca. 

b) Recheios variados de qualidade. 

c) Cobertura de chantilly com boa apresentação. 

3.3.2. Os bolos devem ser entregues em embalagens apropriadas para transporte e conservação. 

3.4. Especificações das Quentinhas 

3.4.1. Cada quentinha deve conter: 

a) Peso médio entre 650 e 700 gramas por refeição. 

b) Três tipos de guarnições, incluindo: 

i. Arroz, feijão, macarrão ou farofa; 

ii. Uma verdura; 

iii. Carne branca ou vermelha de boa qualidade. 

c) Talheres descartáveis acompanhando a refeição. 

3.4.2. As refeições devem ser transportadas em caixas térmicas que mantenham a temperatura ideal para o 

consumo imediato. 

3.5. Logística e Entrega 

3.5.1. O fornecedor deverá disponibilizar equipe qualificada para manuseio e transporte dos alimentos. 

3.5.2. O transporte deve assegurar: 

a) Cumprimento dos horários e locais indicados pelo município; 

b) Que os alimentos sejam entregues em perfeitas condições, sem prejuízo à sua integridade e qualidade. 

3.6. Sustentabilidade 

3.6.1. Priorizar o uso de embalagens: 

a) Recicláveis; 

b) Biodegradáveis; 

c) Em conformidade com práticas ambientais responsáveis. 

3.7. Atendimento à Demanda 

3.7.1. O fornecedor deverá dispor de capacidade operacional para: 

a) Atender demandas emergenciais; 

b) Gerir acréscimos de pedidos sem prejuízo à qualidade dos produtos. 

 

4. SOLUÇÕES 
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4.1. Compras diretas de fornecedores locais 

Vantagens: 

 Rapidez na aquisição dos lanches e quentinhas. 

 Menor burocracia no processo de compra. 

 Possibilidade de negociação direta de preços e condições de pagamento. 

Desvantagens: 

 Limitação da variedade e da capacidade dos fornecedores locais. 

 Risco de falta de concorrência, levando a preços mais altos. 

 Possibilidade de fornecimento irregular em caso de imprevistos com o fornecedor. 

4.2. Licitação para contratação de fornecedores 

Vantagens: 

 Maior transparência no processo de aquisição. 

 Possibilidade de selecionar fornecedores que apresentem o melhor custo-benefício. 

 Garantia de competitividade entre os fornecedores, promovendo preços mais acessíveis. 

Desvantagens: 

 Processo mais longo e burocrático. 

 Necessidade de seguir normas específicas da legislação de licitações. 

 Potencial risco de atrasos na entrega devido ao tempo necessário para a seleção do fornecedor. 

4.3. Consórcio de prefeituras para compra conjunta de lanches e quentinhas 

Vantagens: 

 Economia de escala devido à compra em maior volume. 

 Possibilidade de negociar preços e condições mais vantajosas com os fornecedores. 

 Maior poder de barganha para garantir qualidade e regularidade no fornecimento. 

Desvantagens: 

 Necessidade de alinhamento e consenso entre as prefeituras participantes. 

 Complexidade na gestão e execução do consórcio. 

 Dependência da adesão de outras prefeituras para viabilizar a contratação conjunta. 

Solução Escolhida: 4.2. Licitação para contratação de fornecedores 

Vantagens: 

 Maior transparência no processo de aquisição. 

 Possibilidade de selecionar fornecedores que apresentem o melhor custo-benefício. 

 Garantia de competitividade entre os fornecedores, promovendo preços mais acessíveis. 

Desvantagens: 

 Processo mais longo e burocrático. 

 Necessidade de seguir normas específicas da legislação de licitações. 

 Potencial risco de atrasos na entrega devido ao tempo necessário para a seleção do fornecedor. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução escolhida para a aquisição de lanches e quentinhas é a realização de licitação para contratação de 

fornecedores especializados, utilizando a modalidade de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento baseado 

no menor preço por item. 

5.2. Essa escolha visa atender, de forma eficiente e transparente, às demandas do Município de Itapecuru 

Mirim/MA, garantindo a aquisição de lanches e refeições prontas de qualidade, em conformidade com as 

especificações estabelecidas e com segurança alimentar adequada. A licitação assegura a ampla concorrência 

entre fornecedores, permitindo a seleção das melhores propostas em termos de custo-benefício e promovendo 

economia para os cofres públicos. 

5.3. A solução envolve a contratação de fornecedores devidamente capacitados para: 
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 Preparar os alimentos conforme os padrões estabelecidos no termo de referência; 

 Embalar os itens de maneira segura e higiênica; 

 Realizar o transporte adequado, utilizando caixas térmicas ou equipamentos equivalentes, garantindo a 

preservação das características dos produtos até o momento do consumo. 

5.4. Essa contratação visa atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais, contemplando eventos 

institucionais, oficinas, treinamentos, campanhas e outras ações que exigem suporte logístico com fornecimento 

de alimentação. Além disso, também se destina a atender os servidores em regime de plantão ou com jornadas 

prolongadas, assegurando-lhes alimentação prática, de qualidade e pronta para o consumo, mesmo em locais de 

difícil acesso ou onde não seja possível a preparação interna. 

5.5. A solução é planejada para suprir as demandas por um período de 12 meses, garantindo regularidade e 

eficiência no fornecimento. Além disso, a licitação reforça o compromisso da Administração Pública com os 

princípios da transparência, economicidade, eficiência e sustentabilidade, alinhando-se às normas previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

6.1. Foi estimado o quantitativo abaixo descrito, com base no consumo res histórico dos últimos anos: 

LOTE I - LANCHES E BOLO TIPO TORTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

1 
Kit lanche I: Café ou achocolatado - 200ml. Pão francês - 1 unidade, 1 

unidade de frutas variadas - 3 tipos. 
unidade 17.750 

2 
Kit lanche II: Sucos variados - 200 ml, salgadinhos (variados) - Porção com 

10 unidades, 2 tipos de bolos - 2 fatias. 
unidade 17.750 

3 

Kit lanche III: Refrigerante - 200 ml, Sanduíche misto (Pão fatiado, 

presunto e queijo), Cachorro quente (Pão recheado com carne moída, milho 

verde, salsisha, cenoura ralada e batata palha. 

unidade 17.750 

4 
Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa de pão de ló branca com 

recheios diversos e cobertura de chantilly. 
kg 500 

TOTAL 

LOTE II - QUENTINHAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

5 

Refeição preparada tipo quentinha, contendo três tipos de guarnição 

(diferente e com peso médio entre 650 e 700 gramas de alimento. Arroz, 

feijão, macarrão, farofa, com algum tipo de verdura e carne branca ou 

vermelha de boa qualidade), fornecida em condições apropriada para o 

consumo, devidamente acondicionadas em embalagens individuais 

descartáveis, acompanhado de talheres descartáveis, transportadas em 

caixas térmicas. 

unidade 37.750 

TOTAL 
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7. ESTIMATIVA DE PREÇO 

7.1. A estimativa dos valores unitários e globais desta contratação, baseou-se em pesquisa simplificada de 

preços, com base no consumo histórico dos últimos anos a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com 

a solução escolhida, de modo a avaliar a viabilidade econômica, conforme Planilha abaixo segundo 

levantamento da ARP Nº 011/2024: 

 

LOTE 1 - LANCHES E BOLO TIPO TORTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR TOTAL 

1 

Kit lanche l: Café ou achocolatado- 200ml. Pão 

francês- 1 unidade, 1 unidade de frutas variadas- 3 

tipos. 

unidade 17.750 R$ 6,00 R$ 106.500,00 

2 

Kit lanche ll: Sucos variados- 200 ml, salgadinhos 

(variados)- Porção com 10 unidades, 2 tipos de 

bolos- 2 fatias. 

unidade 17.750 R$ 9,09 R$ 161.347,50 

3 

Kit lanche llL:Refrigerante- 200 ml,Sanduíche 

misto (Pão fatiado, presunto e queijo), Cachorro 

quente (Pão recheado com carne mpída, milho 

verde, salsinha, cenoura ralada e batata palha. 

unidade 17.750 R$ 12,83 R$ 227.732,50 

4 

Bolo tipo torta para festividades, bolo com massa 

de pão de ló branca com recheios diversos e 

cobertura de chantilly. 

unidade 500 R$ 64,90 R$ 32.450,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 528.030,00 

LOTE II - REFEIÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR TOTAL 

5 

Refeição preparada tipo quentinha, contendo três 

tipos de guarnição (diferente e com peso médio 

entre 650 e 700 gramas de alimento. Arroz, feijão, 

macarrão, farofa, com algum tipo de verdura e 

carne branca ou vermelha de boa qualidade), 

fornecida em condições apropriada para o 

consumo, devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais descartáveis, 

acompanhado de talheres descartáveis, 

transportadas em caixas térmicas. 

unidade 37.750 R$ 13,36 R$ 504.340,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 504.340,00 

TOTAL  LOTES 01 E 02 R$ 1.032.370,00 

 

*O valor acima é uma estimativa de custo para levantamento de mercado. O valor a ser licitado é o valor 

presente no Termo de Referência. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8.1. A justificativa para o parcelamento da aquisição de lanches e quentinhas para a Prefeitura Municipal de 

Itapecuru Mirim/MA fundamenta-se na necessidade de garantir o fornecimento regular e adequado dos itens 

alimentares às Secretarias Municipais, que utilizam esses serviços em eventos, oficinas, treinamentos, 

campanhas e no suporte aos servidores em regime de plantão. 

 

8.2. O parcelamento da contratação possibilita a adequação do fornecimento às demandas reais e sazonais da 

Administração, permitindo que os pedidos sejam feitos de forma planejada e conforme a necessidade específica 

de cada ocasião. Essa estratégia também assegura: 
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 A manutenção da qualidade e frescor dos alimentos, considerando que as entregas são realizadas em 

períodos menores; 

 A obtenção de preços competitivos, uma vez que o planejamento por lotes permite negociações mais 

eficazes com os fornecedores; 

 A sustentabilidade financeira, evitando a imobilização de recursos em contratações de grande volume 

em um único momento. 

8.3. Dessa forma, o parcelamento da contratação é uma medida estratégica que promove eficiência, 

economicidade e a continuidade no atendimento às demandas das Secretarias Municipais, garantindo a execução 

de suas atividades de forma ágil e alinhada aos princípios da Administração Pública. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não haverá a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. Garantia da continuidade das atividades administrativas e operacionais 

 Prover suporte alimentar durante eventos, oficinas, treinamentos e campanhas promovidas pelas 

diversas Secretarias do Município de Itapecuru Mirim/MA. 

 Atender às necessidades alimentares de servidores em regime de plantão e jornadas prolongadas, 

assegurando que possam permanecer em seus postos de trabalho sem prejuízo à sua saúde ou 

desempenho. 

10.2. Promoção de qualidade e segurança alimentar 

 Fornecer refeições e lanches preparados conforme padrões estabelecidos de segurança e higiene, 

garantindo a saúde e bem-estar dos consumidores. 

 Garantir que os alimentos sejam entregues em embalagens adequadas e transportados em condições que 

preservem sua qualidade e frescor. 

10.3. Eficiência na gestão de recursos públicos 

 Alcançar economicidade por meio de ampla concorrência entre fornecedores, promovida pela realização 

de licitação. 

 Evitar desperdícios e sobrecarga de estoques, mediante planejamento eficiente e parcelamento do 

fornecimento, ajustando-o às necessidades reais da Administração. 

10.4. Suporte estratégico às ações municipais 

 Assegurar a plena execução de ações e políticas públicas nas áreas de saúde, educação, assistência 

social, cultura, esporte e demais atividades realizadas pelo Município, que demandem suporte logístico 

e alimentar. 

 Facilitar a organização e execução de eventos institucionais, contribuindo para a melhoria da imagem 

da Administração perante a comunidade. 

10.5. Atendimento às diretrizes legais e administrativas 

 Promover contratações em conformidade com os princípios da transparência, eficiência e 

economicidade, observando a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 

 Garantir a prestação de serviços de qualidade à população por meio de uma gestão pública responsável 

e comprometida com os resultados. 

Com a implementação dessa solução, espera-se atender de forma plena e eficaz às necessidades alimentares do 

Município, promovendo o bem-estar de servidores e participantes de ações municipais, ao mesmo tempo em 

que se assegura a otimização dos recursos públicos. 
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11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CONTRATAÇÃO 

11.1.  Realizar levantamento detalhado das necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim. 

11.2. Elaborar especificações técnicas claras e detalhadas para a contratação dos fornecedores. 

11.3. Realizar pesquisa de mercado para identificar os potenciais fornecedores e obter cotações de preços. 

11.4. Verificar a disponibilidade orçamentária para aquisição dos produtos. 

11.5. Realizar procedimentos internos de aprovação e autorização para contratação dos fornecedores. 

11.6. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato de fornecimento. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

12.1. Possíveis Impactos Ambientais 

 

A aquisição e o fornecimento de lanches e quentinhas podem gerar impactos ambientais relacionados ao uso de 

recursos naturais, geração de resíduos e transporte dos alimentos. Os principais impactos identificados incluem: 

 Geração de resíduos sólidos: Embalagens descartáveis utilizadas para acondicionar os alimentos, 

talheres plásticos, copos descartáveis e caixas térmicas podem contribuir para o aumento do volume de 

resíduos não biodegradáveis. 

 Consumo de recursos naturais: Produção de embalagens plásticas e papel-cartão demanda matérias-

primas, como petróleo e celulose, que possuem impacto ambiental significativo. 

 Emissões atmosféricas: O transporte dos alimentos gera emissões de gases de efeito estufa provenientes 

do uso de veículos automotores, contribuindo para a poluição do ar. 

 

12.2. Medidas Mitigadoras 

 

Para minimizar os impactos ambientais relacionados ao fornecimento de lanches e quentinhas, as seguintes 

medidas podem ser adotadas: 

 

a) Redução de resíduos sólidos: 

 Priorizar o uso de embalagens biodegradáveis ou compostáveis para acondicionamento dos alimentos, 

bem como talheres e copos recicláveis ou reutilizáveis. 

 Estimular fornecedores a adotarem práticas de redução no uso de plásticos e materiais de difícil 

decomposição. 

b) Promoção da coleta seletiva e reciclagem: 

 Implementar programas de coleta seletiva nos locais onde os alimentos serão consumidos, garantindo o 

descarte adequado de embalagens e outros materiais. 

 Estimular a parceria com cooperativas de reciclagem para reaproveitamento de materiais recicláveis. 

c) Consumo consciente de recursos naturais: 

 Especificar no edital que os fornecedores devem adotar práticas sustentáveis na produção e 

fornecimento dos alimentos, como o uso de materiais reciclados nas embalagens. 

 Priorizar fornecedores que comprovem a adoção de políticas de sustentabilidade ambiental. 

d) Redução de emissões atmosféricas: 

 Exigir que os fornecedores realizem o transporte dos alimentos utilizando veículos em bom estado de 

conservação, para minimizar emissões de poluentes. 

 Incentivar a adoção de rotas logísticas otimizadas, reduzindo o consumo de combustíveis fósseis e as 

emissões de CO₂. 
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e) Sensibilização e educação ambiental: 

 Promover campanhas de conscientização entre servidores e usuários sobre a importância do descarte 

correto de resíduos e a preservação do meio ambiente. 

12.3. Benefícios das Medidas Mitigadoras 

 

A aplicação das medidas descritas não apenas minimizará os impactos ambientais negativos associados ao 

fornecimento de lanches e quentinhas, mas também contribuirá para uma gestão pública mais sustentável, 

alinhada aos princípios de responsabilidade socioambiental e ao desenvolvimento sustentável do Município de 

Itapecuru Mirim/MA. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Dessa forma, com base nestes fatores favoráveis, é altamente recomendável e justificável a continuidade 

do processo de contratação. A opção pelo prosseguimento do feito é respaldada pela certeza de uma gestão 

eficiente, transparente e competitiva, garantindo não apenas a qualidade dos fornecimentos, mas também 

contribuindo positivamente para o desenvolvimento regional e o equilíbrio econômico. 

Elaborado por: 

 

__________________________________________________ 

Bruno Diniz Costa 

Superintendente Financeiro da Secretaria Municpal de Receita,  

Orçamento e Gestão 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2025 

 

O Município de Itapecuru Mirim/MA, através do órgão gerenciador a XXXXX, com sede no(a) Rua Senador 

Benedito Leite, 328, Centro – Itapecuru Mirim/MA, neste ato representado(a) pelo(a) XXxXXXX, nomeado(a) 

pela  Portaria nº XXXXX de XXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXX, processo administrativo n.º XXXXXXX, 

RESOLVE registrar os preços para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações 

do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 

empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, , e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o XXXXXX, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 

do edital de Licitação nº XXXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

INSERIR PLANILHA 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador é a XXXXXXXXXX e os órgãos participantes são a XXXXXXXXX.   

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

II. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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III. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 

ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
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convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Itapecuru Mirim, XX de XXXX de XXXXX. 

 

 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Orgão Gerenciador 

 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Beneficiária 
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º XXX/2025. 

PROCESSO N.º XXXX/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM, POR 

INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXX E XXXXXXXX. 

O município de Itapecuru Mirim– MA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.648.696/0001-80, com sede na Rua 

Senador Benedito Leite, 328, Centro – Itapecuru Mirim/MA, por intermédio da XXXXXXX, neste ato, 

representada por, XXXXXX, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXX, localizado à XXXXXXX, neste ato representada 

pelo(a) senhor(a) XXXXXXXXX, inscrita no RG nº XXXXXXX e CPF Nº, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXX e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. XXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

INSERIR PLANILHA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência; 

II. O Edital da Licitação; 

III. A Proposta do contratado; 

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXX contados do(a) XXXXXXX, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 
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2.5. A presente contratação caracteriza-se como fornecimento de natureza contínua e, desde que comprovada a 

vantajosidade para a Administração Pública, poderá ser objeto de aditivos contratuais, observados os limites e 

condições previstos na legislação aplicável. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual é de Fornecimento. 

3.2. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidades de cada item. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.2. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo 01 (uma) hora que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  

I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
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caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

III. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e  

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.  

VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

11.2. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:  

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

 

TABELA 2 

 INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência;   

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento;  

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia;  

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;  02 

Para os itens a seguir, deixar de:  

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência;  

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia;  

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência;  

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato;  01 
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11.3.  As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades 

legais.  

11.4.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente 

com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

11.5. A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada à CONTRATADA 

que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível 

federativo, tenham:  

I. sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

II. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III. demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de outros 

atos ilícitos praticados.  

11.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 

penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Itapecuru Mirim e equivalentes do ato que as 

impuser.  

11.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido.  

11.8.  Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as 

medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.   

11.9.  Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.  

11.10.  casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto 

em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.  

11.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 

CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.  

11.12. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são 

suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.  

11.13.  As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 
Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro – Itapecuru Mirim/MA 

Página 61 de 62 

Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas 

e danos decorrentes das infrações cometidas.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

INSERIR DOTAÇÃO 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro de Itapecuru Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÐNICO ELETRÐNICO Nº 008/2025

O Município de Itapecuru- Mirim/MA, torna público aos interessados que, com base nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
suas alterações posteriores, fará reali]ar js 10h00 (de] horas) (horário de Brasília) do dia 19 de março de 2025, licitação na modalidade 
Pregão Eletrõnico nº 008/2025, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especiali]ada para fornecimento de Lanches e Quentinhas para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: www.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital está disponibili]ado, 
na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecurumirimma.com.br e através  do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos 
através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

Itapecuru-Mirim/MA, 27 de fevereiro de 2025.

Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 
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MONITORAMENTO E RASTREAMENTO, PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPECÍFICAS DA
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SENADOR CANEDO, conforme as
especificações estabelecidas no edital e seus respectivos anexos. A sessão pública
acontecerá no dia 20 de março de 2025, às 09h00min, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br. Demais informações assim como cópia do edital
poderão ser obtidas no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou
www.senadorcanedo.go.gov.br e/ou pregao@senadorcanedo.go.gov.br ou pelo telefone
(062) 99423-7077.

Senador Canedo, 27 de fevereiro de 2025
FERNANDO DA SILVA COELHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVELÂNDIA
EXTRATO DE CONTRATO N° 74/2025,

modalidade licitatória: concorrência eletrônica Nº 03/2025. Contratante:
município de Turvelândia - Estado de Goiás/ Fundo Municipal De Saúde, CNPJ nº
11.211.433/0001-02. Contratada: alb pre moldados ltda, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ SOB Nº 19.269.930/0001-73, estabelecida na rua geraldo martins rosa, Nº
207, CENTRO, Santa Helena -GO, CEP: 75.920-000. Objeto: contratação de empresa de
engenharia para construção de unidade básica de saúde (UBS) - Porte I, no município de
Turvelândia/GO, conforme proposta 11211.4330001/24-001/programa novo PAC do
ministério da saúde, e especificações contidas no projeto básico, planilha orçamentária,
memorial descritivo, memorial de cálculo e cronograma físico-financeiro. Valor global: R$
1.504.238,98 (um milhão e quinhentos e quatro mil e duzentos e trinta e oito reais e
noventa e oito centavos). Vigência: 24/02/2025 ATÉ 24/02/2026. Data de assinatura: 24 de
fevereiro de 2025.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
CREDENCIAMENTO Nº 2/2025.

Processo administrativo Nº. 1800/2025
O Município de Turvelândia/GO, através do fundo municipal de saúde, torna

público para conhecimento dos interessados que realizará chamada pública para
credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, prestadoras de serviços em saúde para o ano
de 2025. A data de recebimento das documentações será a partir do dia 28 de fevereiro
de 2025. O Edital e os respectivos anexos, estarão disponíveis na sede da secretaria mun.
de saúde e no site: www.turvelandia.go.gov.br.

Turvelândia-GO, 27 de fevereiro de 2025
RENATA AUGUSTA CHAVES RIBEIRO

Secretária Mun. de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 3/2025

PROCESSO Nº 531/2025. MUNICÍPIO DE UIRAPURU/GO, torna público para
conhecimento dos interessados a realização de licitação, modalidade pregão, tipo menor
preço por item, registro de preços para eventual aquisição parcelada de carnes destinados
para atender as necessidades da prefeitura municipal e demais fundos do município de
uirapuru. A sessão pública será dia 18/03/2025 às 10h00min. Mais informações no site
www.uirapuru.go.gov.br ou e-mail: licitacao.uirapuru@gmail.com.

Uirapuru/GO, 27 de fevereiro de 2025
AGUINALDO CHAGAS PARREIRA

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5-2025

O Município de Valparaíso de Goiás/GO, torna público que fará realizar às 10:00
HORAS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2025, na plataforma eletrônica do PORTAL BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma Lei nº 14.133/2021, e demais
legislações aplicáveis, bem como Decreto Municipal nº. 025/2024, licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL - modo de disputa ABERTO E FECHADO,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) NO SETOR DE CHACARAS YPIRANGA -
GLEBA A, CONFORME PROPOSTA Nº 0478632800124003 - FIRMADA PELO PROGRAMA DE

ACELERAÇÃO DE CRESCIMENTO 2 - PAC 2, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. A documentação completa e seus anexos
poderão ser examinados no endereço Rua Desembargador Dr. José Dilermando Meireles,
Área Especial Norte, Cidade Jardins, neste Município no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00
às 16:00 hrs, disponíveis no Site www.valparaisodegoias.go.gov.br, PNCP
https://www.gov.br/pncp/pt-br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC
www.bnc.org.br.

Valparaíso de Goiás/GO, 26 de fevereiro de 2025.
CARLOS JOSE DOS SANTOS

Agente de Contratação

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO Nº 018/2025. RESULTANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
005/2025. OBJETO: Contratação de show artístico do cantor de consagração nacional Kelvy
Pablo em comemoração do carnaval no município de Arari/MA. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA, inscrita no C.N.P.J. Nº
06.242.846/0001-14 e a empresa AD SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. Nº
19.105.987/0001-37. BASE LEGAL: Art.74, inciso II da Lei Federal Nº 14.133/21 com suas
alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VIGÊNCIA DO
CONTRATO: contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de março
de 2025. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02; 02.02; 02.02.08; 02.02.08.13;
02.02.08.13.392; 02.02.08.13.392.0016; 02.02.08.13.392.0016.2038.0000 - 3.3.90.39.00.
VALOR DO CONTRATO: R$ 120.000, 00 (cento e vinte mil reais). FORO: Comarca de
Arari/MA. DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2025. ASSINATURAS: Sr.º. Plínio
Peterson Bezerra de Brito. (CONTRATANTE) e Sr.º. André Dantas Correia de Oliveira
(DETENTOR DO CONTRATO). Arari/MA, 21 de fevereiro de 2025 - Plínio Peterson Bezerra
de Brito /Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. O Secretário Municipal de
Administração e Gestão Financeira - Plínio Peterson Bezerra de Brito. RECONHECE a
situação Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2025 com fulcro no art.74, inciso II da Lei
Federal Nº 14.133/21 com suas alterações e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie. OBJETO: contratação de show artístico do cantor de consagração nacional
Kelvy Pablo em comemoração do carnaval no município de Arari/MA. CONTRATADA: AD
SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. Nº 19.105.987/0001-37, no valor de R$

120.000, 00 (cento e vinte mil reais). DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2025. A
contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), com amparo da legislação supracitada. Arari/MA, 21 de fevereiro de 2025 -
Plínio Peterson Bezerra de Brito /Secretário Municipal de Administração e Gestão
Financeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202516/2025
ÓRGÃO REALIZADOR: Município de Brejo de Areia/MA, por intermédio de sua

Pregoeira, instituído pela portaria Nº 028/2025 de 01 de Janeiro de 2025. BASE LEGAL: Lei
14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e
alterações posteriores. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peças automotivas
para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Brejo
de Areia/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.br/.
DATA: 18/03/2025. HORÁRIO: 08h:00min (oito horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão
à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das
08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente no
endereço acima mencionado ou via e-mail: prefeiturabrejodeareiama@gmail.com, no
portal da transparência https://brejodeareia.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço.

Brejo de Areia - MA, 26 de Fevereiro de 2025.
ANTONIA NOGUEIRA FAUSTINO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202518/2025
ÓRGÃO REALIZADOR: Município de Brejo de Areia/MA, por intermédio de sua

Pregoeira, instituído pela portaria Nº 028/2025 de 01 de Janeiro de 2025. BASE LEGAL: Lei
14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e
alterações posteriores. OBJETO: Registro de Preços para aquisição equipamentos e
suprimentos de informática para atender as necessidades das diversas secretarias da
Prefeitura Municipal de Brejo de Areia - MA. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. ORGÃOS
SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE:
https://www.licitanet.com.br/. DATA: 18/03/2025. HORÁRIO: 11h:00min (onze horas)
EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de
2ª a 6ª feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente no endereço acima mencionado ou via e-mail:
prefeiturabrejodeareiama@gmail.com, no portal da transparência
https://brejodeareia.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

Brejo de Areia - MA, 26 de Fevereiro de 2025.
ANTONIA NOGUEIRA FAUSTINO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202509/2025
ÓRGÃO REALIZADOR: Município de Brejo de Areia/MA, por intermédio de sua

Pregoeira, instituído pela portaria Nº 028/2025 de 01 de Janeiro de 2025. BASE LEGAL: Lei
14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e
alterações posteriores. OBJETO: Registro de Preços para aquisição material esportivo
atendendo as necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Brejo de Areia -
MA.. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria Municipal de
Esporte, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social.
LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.br/. DATA: 18/03/2025. HORÁRIO: 14h:00min
(quatorze horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente no endereço acima mencionado ou via e-mail:
prefeiturabrejodeareiama@gmail.com, no portal da transparência
https://brejodeareia.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

Brejo de Areia - MA, 26 de Fevereiro de 2025.
ANTONIA NOGUEIRA FAUSTINO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo de Prazo - Contrato Administrativo nº 111/2024 - Processo
Administrativo nº 17/2024 - Pregão Eletrônico nº 06/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Governador Archer - MA, Inscrita no CNPJ Nº
06.138.150/0001-42, Representada Pelo Secretário Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento, Sr. Jakson Valério de Sousa Oliveira. Contratada: Construtora Cardoso Ltda,
Inscrita No CNPJ nº 03.785.719/0001-73, representada pelo Sr. Lailson Fernandes Cardoso.
Objeto: Prorrogação, por igual período, do Prazo de vigência e execução dos serviços de
manutenção de estradas Vicinais no município de Governador Archer - MA, conforme
estabelecido no Contrato Administrativo nº 111/2024, vinculado ao Convênio nº
051251/2023, nos termos do Art. 140, Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. Prazo Aditado:
vigência: Prorrogada por 07 (sete) meses, a contar do término do prazo original. execução
dos serviços: Prorrogada por 05 (Cinco) meses, a contar do término do prazo original. Data
de assinatura: 21 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2025

O Município de Itapecuru- Mirim/MA, torna público aos interessados que, com
base nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores,
fará realizar às 10h00 (dez horas) (horário de Brasília) do dia 19 de março de 2025,
licitação na modalidade Pregão Eletrõnico nº 008/2025, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento de Lanches e Quentinhas para atender as necessidades
das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. A sessão pública
acontecerá pelo site: www.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecurumirimma.com.br e através do Sistema
de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-
CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através
do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

Itapecuru Mirim-MA,27 de fevereiro de 2025
ALLYSON FERREIRA PEREIRA

Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão
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O famoso hambúrguer vegetal pode ser feito com farinha de mesocarpo, além de
frituras vegetais, pães, doces, sorvetes e iogurtes veganos e vegetarianos

Re de Mu lhe res do Ma ra nhão

ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL

Farinha de babaçu: um
super alimento vegano

A
ali men ta ção sau dá vel é um

gran de ob je ti vo dos di as atu- 

ais pa ra qua se to das as pes so- 

as. 

Por is so, vá ri os pro du tos vêm sur- 

gin do com a pro mes sa de saú de e

bem-es tar a quem con so me, mas nem

sem pre sig ni fi ca con su mir co mi da de

ver da de. Is so por que nem to dos se

pre o cu pam com a ori gem dos ali men- 

tos pa ra além de seu va lor nu tri ti vo. O

pro ces so de pro du ção tam bém im- 

por ta pa ra a qua li da de des se ali men- 

to, bem co mo a pró pria qua li da de dos

in gre di en tes uti li za dos. Mas pa ra uma

par ce la cres cen te da po pu la ção, es sa

é uma pre o cu pa ção cons tan te, prin ci- 

pal men te pa ra os que ade ri ram a uma

di e ta ve ga na, sem in gre di en tes tó xi- 

cos e de ori gem ve ge tal: o cha ma do

plant-ba sed.

Se gun do a úl ti ma pes qui sa do Ins- 

ti tu to Bra si lei ro de Opi nião Pú bli ca e

Es ta tís ti ca (IBOP), de 2018, cer ca de

14% da po pu la ção bra si lei ra se con si- 

de ra ve ge ta ri a na. Num ce ná rio em

que o ve ge ta ri a nis mo cres ce ex po- 

nen ci al men te no Bra sil, há uma bus ca

in ten sa por in gre di en tes que aten- 

dam às ne ces si da des nu tri ci o nais e ao

pa la dar exi gen te des ses con su mi do- 

res. 

Des ta for ma, a fa ri nha de ba ba çu

sur ge co mo uma al ter na ti va ver sá til e

sus ten tá vel, ca paz de subs ti tuir fa ri- 

nhas con ven ci o nais e agre gar va lor

aos pra tos, ali nhan do saú de e sa bor

em ca da re fei ção.

Pro du tos de ori gem ve ge tal que

imi tam sa bor e tex tu ra dos pro du tos

de ori gem ani mal tam bém vem se tor- 

nan do ca da vez mais co muns no mer- 

ca do, e o fa mo so ham búr guer ve ge tal

po de ser fei to com fa ri nha de me so- 

car po, além de fri tu ras ve ge tais, pães,

do ces, sor ve tes e io gur tes ve ga nos e

ve ge ta ri a nos que tam bém po dem ser

pro du zi dos com a aju da des sa fa ri nha

e de ou tros pro du tos vin dos do ba ba- 

çu. A ver sa ti li da de da fa ri nha de me- 

so car po do co co ba ba çu po de ser vis- 

ta pe la quan ti da de e qua li da de de re- 

cei tas de sen vol vi das com es se pro du- 

to.

Coletivo de mulheres extrativistas

A uti li za ção da fa ri nha de me so car- 

po do ba ba çu apoia di re ta men te ini- 

ci a ti vas co mo a Re de Mu lhe res do

Ma ra nhão, um co le ti vo de mu lhe res

ex tra ti vis tas que se de di cam à co lhei- 

ta e pro ces sa men to do ba ba çu de for- 

ma sus ten tá vel. Es sas mu lhe res trans- 

for mam a cul tu ra do ba ba çu em ne- 

gó ci os sus ten tá veis, e o apro vei ta- 

men to do me so car po do co co ba ba çu

é um dos prin ci pais pro du tos des se

em pre en di men to de mu lhe res.

Ao trans for mar o me so car po do co- 

co em fa ri nha apro vei ta-se par tes do

fru to que an tes eram des car ta das, já

que a amên doa era a par te mais im- 

por tan te. Com o be ne fi ci a men to de

to das as su as par tes é pos sí vel au- 

men tar a quan ti da de de pro du tos de- 

ri va dos e com is so a pos si bi li da de de

ne gó ci os sus ten tá veis e so ci al men te

res pon sá veis, pro mo ven do a con ser- 

va ção da bi o di ver si da de lo cal e for ta- 

le cen do a eco no mia so li dá ria.

A fa ri nha de me so car po do ba ba çu

é, as sim, um ali men to sus ten tá vel e

so ci al men te res pon sá vel, pois é pro- 

du zi do por co mu ni da des tra di ci o nais

atra vés do ex tra ti vis mo ve ge tal do co- 

co e seu be ne fi ci a men to é fei to em co- 

o pe ra ti vas. Oriun do das ma tas de co- 

cais bra si lei ras, pos sui uma quan ti da- 

de in crí vel de van ta gens em um úni co

fru to, agra dan do ve ge ta ri a nos e ve ga- 

nos. São nu tri en tes an ti o xi dan tes, fi- 

bras e pro teí nas pre sen tes des de a

cas ca até a amên doa do co co. Além

dis so, sua ori gem sus ten tá vel o tor na

ex tre ma men te atra ti vo pa ra quem faz

ques tão de co nhe cer a his tó ria do ali- 

men to que con so me. O ba ba çu é a al- 

ter na ti va ve ge ta ri a na que me re ce ser

me lhor ex plo ra da, pois po dem ser

pro du zi dos tan to cos mé ti cos quan to

pro du tos ali men tí ci os – tu do is so e

mui to mais po de ser fei to atra vés des- 

se fru to pre sen te em boa par te do Bra- 

sil, mas que exis te em mai or abun- 

dân cia no Ma ra nhão. O tra ba lho da

Re de Mu lhe res ino va ao dar va lor a es- 

se fru to tão tra di ci o nal na cul tu ra ma- 

ra nhen se e que me re ce es tar nas pra- 

te lei ras dos mer ca dos na ci o nais.

A Re de Mu lhe res do Ma ra nhão tem

co mo ob je ti vo con tri buir na in clu são

e trans for ma ção so ci o e conô mi ca das

mu lhe res do Ma ra nhão. Den tro da re- 

de, são 16 ne gó ci os so ci ais, com im-

pac to em mais de 200 em pre en de do- 

ras, em pre en de do res e que bra dei ras

de co co ba ba çu, que en con tra ram no

tra ba lho co le ti vo sua fon te de ren da.

In te res sa dos em es ta be le cer no vas

par ce ri as com a RMM, que va lo ri zem

a sus ten ta bi li da de, a cul tu ra lo cal e os

pro du tos re gi o nais, po dem en trar em

con ta to por meio do Ins ta gram da re- 

de, pe lo link: https://www.ins ta- 

gram.com/re de mu lhe res do ma ra- 

nhao/.

• Ca lor: en tre de zem bro e mar ço, as tem pe ra tu ras se

tor nam mais al tas e fa vo re cem al gu mas al te ra ções no

cor po, co mo a di la ta ção das vei as. Es te pro ces so po de

al te rar a pres são ar te ri al, o que di fi cul ta o re tor no do

san gue ve no so pa ra o co ra ção. Co mo re sul ta do, te mos

os in cha ços nas per nas e pés. O ide al é se mo vi men tar,

hi dra tar e evi tar ex po si ções pro lon ga das ao sol.

• Alon gar: pre pa rar os mús cu los pa ra a fo lia po de aju -

dar a aguen tar a ma ra to na de blo cos e fes tas. Alon gar

aju da a ali vi ar as ten sões mus cu la res e mi ni mi zar o ris co

de do res no dia se guin te

• Fan ta si as: com pou ca ou mui ta rou pa, a fan ta sia é

uma das tra di ções do Car na val. No en tan to, na dú vi da,

sem pre op te pe lo con for to. Rou pas mui to pe sa das, com

bai xa ven ti la ção ou aper ta das de mais, po dem pre ju di -

car a cir cu la ção do san gue.

• Des can so e hi dra ta ção: en ten der o mo men to de pa -

rar tam bém é im por tan te pa ra fes te jar me lhor. Em al gu -

mas re giões do país, co mo o Su des te, o tem po se co e

quen te po de exi gir mui to mais do cor po. Por is so, des -

can sar e be ber água po dem ser ações sim ples que tra -

zem im pac tos sig ni fi ca ti vos pa ra a cir cu la ção.

• Quem já tem va ri zes: pes so as com va ri zes e ou tros

qua dros de do en ças vas cu la res po dem sen tir o au men to

de sin to mas co mo can sa ço e quei ma ção nas per nas. A

si tu a ção po de se agra var prin ci pal men te com al tas tem -

pe ra tu ras. Ou tro ris co é o sur gi men to de uma in fla ma -

ção ve no sa e até mes mo da trom bo se. Por is so, é es sen -

ci al se hi dra tar, fi car aten to aos si nais do cor po e se guir

as re co men da ções mé di cas.

• Im por tan te: em ca so de dú vi das so bre a saú de an tes

de cair na fo lia, a su ges tão é con ver sar com um mé di co,

prin ci pal men te se hou ver his tó ri co de do en ças vas cu la -

res. Ati vi da des fí si cas re cor ren tes, o con tro le de pe so e o

uso de mei as de com pres são po dem tra zer mais con for -

to e re sis tên cia pa ra a sua ma ra to na de fo lia.

Mei as de com pres são

DI CAS

Car na val: é pos sí vel
cair na fo lia e evi tar
as do res nas per nas?

O Car na val é um dos mo men tos mais aguar da dos do

ano, prin ci pal men te pe las vá ri as opor tu ni da des de cur- 

tir os mais di fe ren tes ti pos de rit mos e atra ções pe lo

país. No en tan to, es sa ani ma ção tam bém de man da bas- 

tan te do cor po, es pe ci al men te das per nas. O es for ço fí si- 

co con tí nuo po de tra zer des con for tos e do res que po- 

dem du rar di as se não fo rem cui da dos.

É o que apon ta uma pes qui sa in ter na re a li za da em

2024 pe lo de par ta men to de Mar ke ting da SIG VA RIS

GROUP, em pre sa es pe ci a li za da em so lu ções de com- 

pres são mé di ca ino va do ras e de al ta qua li da de, com

uma amos tra de 400 con su mi do res da sua ba se do e-

com mer ce, con si de ran do mar gem de er ro de ±3% e ní- 

vel de con fi an ça de 95%.

Se gun do o le van ta men to, o can sa ço e a fa di ga, por

exem plo, são sen sa ções re cor ren tes pa ra os cor re do res

de rua, prin ci pal men te pa ra as mu lhe res. Cer ca de 82%

do pú bli co fe mi ni no se quei xa de do res ou can sa ço nas

per nas após a ati vi da de fí si ca. En tre os ho mens, a fa tia é

um pou co me nor, 72%. O es tu do tam bém re ve la que

qua se me ta de das mu lhe res (49%) sen tem do res nas

per nas após uma cor ri da. En tre os ho mens, es se sin to- 

ma apa re ce em cer ca de um ter ço da amos tra (32%).

E es ses sin to mas tam bém po dem sur gir nas per nas

dos fo liões, que fa zem ma ra to nas atrás de seus blo cos

pre fe ri dos. Pa ra evi tar es ses pro ble mas, é im por tan te

se guir al gu mas di cas de pre ven ção pa ra an tes, du ran te e

após a fo lia. Con for me in for ma ções da So ci e da de Bra si- 

lei ra de An gi o lo gia e de Ci rur gia Vas cu lar (SBACV), di- 

ver sos fa to res in flu en ci am pa ra o au men to des ses sin to- 

mas, in clu si ve o cli ma.

As mei as de com pres são tam bém co la bo ram pa ra a

cir cu la ção sau dá vel em di fe ren tes si tu a ções do co ti di a- 

no, au xi li am na pre ven ção de do en ças ve no sas, di mi nu- 

em a sen sa ção de can sa ço mus cu lar e au men tam o con- 

for to das per nas. Exis tem di ver sos ti pos que po dem ser

usa dos di a ri a men te e mo de los que são re co men da dos

con for me ava li a ção mé di ca.

Den tre as mais bem ava li a das do mer ca do es tão as

mei as da SIG VA RIS GROUP. A com pa nhia pos sui um

am plo port fó lio, com pro du tos que po dem ser usa dos

pe los mais va ri a dos per fis de pes so as. Se for vi a jar, as

mei as Tra ve no po dem pro por ci o nar mai or con for to,

prin ci pal men te em vi a gens aci ma de du as ho ras. Elas

evi tam o in cha ço, me lho ram a cir cu la ção ve no sa e tra- 

zem bem-es tar du ran te o seu per cur so.

São Luís, sábado e domingo, 1º e 2 de março

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. O Secretário Municipal de 
Administração e Gestão Financeira - Plínio Peterson Bezerra de Brito. RECONHECE a situação 
InexigibilidadeInexigibilidade de Licitação Nº 003/2025 com fulcro no art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal 
Nº 14.133/21 e as demais normas legais correlatas. OBJETO: contrato tem por objeto a prestação 
de serviços técnicos especializados em consultoria jurídica e atuação nas diversas áreas dos 
ramos de ciência do direito, seja na esfera administrativa, cível e trabalhista, inclusive advocacia 
preventiva, com emissões de pareceres jurídicos, bem como assessoramento perante os Tribunais 
Superiores (STJ e STF) e Segunda Instância (TJMA e TRT16ª Região) visando atender a demanda 
do município de Arari/MA. CONTRATADA: COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
C.N.C.N.P.J. Nº 10.254.932/0001-14, no valor de R$ 252.000, 00 (duzentos e cinquenta e dois mil 
reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025. A contratação será registrada e publicada 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), com amparo da legislação supracitada. 
Arari/MA, 25 de fevereiro de 2025 - Plínio Peterson Bezerra de Brito / Secretário Municipal de 
Administração e Gestão Financeira.   

MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Telefone: (98) 3453-1140

Resolução CONAMA nº 274/200 de 29 de novembro de 2000
Art. 2º As águas doces, salobras e salinas destinadas à balneabilidade (recreação de contato primário) terão sua condi-
ção avaliada nas categorias própria e imprópria.

Atenção: A ocorrência de chuvas influencia negativamente na qualidade das águas das praias, considerando que ocorre 
maior carreamento de matéria orgânica oriunda da lavagem das vias públicas para os rios e, consequentemente, para os 
mares. Portanto, na ocorrência de chuvas, recomenda-se evitar a recreação nas 24h que as sucederem.

O monitoramento foi realizado no período de 27/01/2025 a 24/02/2025, integrando a série de acompanhamento semanal 
das condições de balneabilidade das praias da Ilha do Maranhão.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMA
Av. do Holandeses, n° 04, Quadra 06, Ed. Manhattan, Calhau.

São Luís – MA CEP 65.071-38
Endereço Eletrônico: ouvidoria@sema.ma.gov.br

Balneabilidade das Praias da Região Metropolitana de São Luís
Data da 

última coleta
24/02/2025

PONTOS

P01 Ao lado do Espigão 
Ponta D’ Areia

Em frente à rampa de acesso 
à praia, lado direito do Praia 

Mar hotel.

Em frente ao Centro de 
Atendimento ao Banhista na 

Praça do Sol

Em frente ao Farol e Forte de 
São Marcos

Em frente Praça do Pescador, 
próximo a Barraca do Chef

Em frente ao Posto Guarda 
Vidas - Bombeiros

Em frente ao prédio verde 
com o Heliporto

Em frente à Banca de Jornal 
da Praça de alimentação da 

Litorânea

Em frente à Estação Elevató-
ria de Esgoto 2.2 (E.E.E 2.2) 
da CAEMA e Círculo Militar

Em frente à descida da Rua 
Altamira, proximidades da 

Pousada Vela Mar

Em frente à descida da 
Avenida Copacabana e 

Pousada Suíça
Em frente à descida da rua 

São Geraldo

Á direita da Elevatória 
Iemanjá II

Em frente à casa com pirâmi-
des no teto, antes da falésia

Próximo ao Kacthus Bar e 
Restaurante

Próximo ao Bar e Restaurante 
Capiau 2

Em frente à rampa principal de 
acesso à praia

Em frente ao Bar da Atalaia

Em frente ao Bar e Restauran-
te Rainha

Em frente ao Las Vegas Bar e 
Restaurante

Última Barraca antes da foz 
do igarapé do Mangue seco/

Olho de Porco

Em frente à Biblioteca do Ca-
ranguejo próximo as Barracas 

da Val e do Sr. Pedro

Praia Ponta do 
Farol São Luís

Praia de São 
Marcos São Luís

Praia do Calhau 
São Luís

Praia do Olho 
d’Água São Luís

Praia do Meio São 
José de Ribamar

Praia do Araçagy 
São José de 

Ribamar

Praia do Araçagy 
Paço do Lumiar

Praia Olho de Porco 
Paço do Lumiar

Praia Olho de Porco 
Raposa

Praia do Mangue 
Seco Raposa

02º29’51.40”S
44º18’44.30”O

02º30’01.08”S
44º19’11.30”O

02º29’39.50”S
44º18’28.10”O

02º29’11.00”S
44º18’07.20”O

02º29’12.10”S
44º17’32.30”O

02º29’12.50”S
44º17’05.60”O

02º29’11.40”S
44º16’32.20”O

02º28’59.90”S
44º16’01.90”O

02º28’52.70”S
44º15’40.30”O

02º28’53.70”S
44º15’12.60”O

02º28’53.40”S
44º14’19.60”O

02º28’46.20”S
44º14’19.00”O

02º38’29.00”S
44º13’33.60”O

02º28’30.00”S
44º13’14.90”O

02º28’13.40”S
44º12’41.80”O

02º28’05.20”S
44º12’22.70”O

02º27’50.80”S
44º11’55.00”O

02º27’47.90”S
44º11’29.00”O

02º27’33.50”S
44º10’32.20”O

02º27’33.50”S
44º10’32.20”O

02º27’22.70”S
44º10’22.20”O

02º27’00.40”S
44º09’47.20”O

P02

P03

P04

P05

P06

P07

P08

P09

P10

P11

P12

P13

P14

P15

P16

P17

P18

P19

P20

P21

P22

LOCALIZAÇÃO REFERÊNCIA CONDIÇÃO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

PRÓPRIO

IMPRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

PRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

IMPRÓPRIO

COORDENADAS

Praia Ponta d’Areia 
São Luís

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS NATURAIS

doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob nº 00.000.776/0001-01, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças
de Grupo/Cota n° 40091/056, firmado em 19/07/2021, no qual figura(m) como fiduciante(s) FABIO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, maior, capaz, autônomo, e que
declara não manter nenhum vínculo que constitua união estável, portador do documento de identificação CNH n° 01008689921 DETRAN/MA, do CPF/MF N°
641.756.853-91, endereço eletrônico: fabiorodrigues1301@gmail.com, residente e domiciliado em São Luís/MA, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-
line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 19 de março de 2025, às 15h30min, na Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP,
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 176.819,27 (Cento e setenta e seis mil oitocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), o imóvel
a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “casa e terreno respectivo, situados no Lote 18, da quadra,213 no
loteamento “PARQUE VITÓRIA”, no lugar Santana-Turu, no município de São José de Ribamar, com as seguintes características: casa residencial, com sala/dormitório,
cozinha, e banheiro, com uma área construída de 20,16m2. O, o terreno mede de frente, 7,50m, com via Local 214, o fundo mede 7,50m e limita-se com o Lote
18, com Via Local 213, o lado direito mede 15,00m e limita-se com o Lote 19, o lado esquerdo mede 15,00m, e limita-se com o lote 17; com uma área total de
112,50m2". Imóvel objeto da matrícula nº 25254 da Serventia Extrajudicial do 1º ofício Da Comarca Da Ilha De São Luis/Ma. Inscrição Municipal:
1.0003.068.12.4060.0001. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 02 de abril de 2025, às 15h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
240.133,05 (duzentos e quarenta mil e cento e trinta e três reais e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br),
em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma
do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros,
o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com
os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando
a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse
prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial
terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência
pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o
valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida
em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (Abraz-3218-01)

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua Hipódromo, 1141, sala
66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA,

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha- MA

ERRATA DE AVISO

O município de Governador Luiz Rocha, comunica aos interessados as seguintes errata nos avisos 
de licitações publicados Jornal O Imparcial,  na Edição  nº º 385978, de  Quarta-Feira, 26 De Fevereiro 
De 2025, página 07. 
OndeOnde leu-se:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Processo Administrativo n° 06.1102.0001/2025. Leia-se na verdade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 006/2025. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 06.1102.0001/2025.
Onde leu-se:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Processo Administrativo n° 06.1102.0002/2025. Leia-se na verdade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 007/2025. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 06.1102.0002/2025
EsclarecimentoEsclarecimento adicional pelo endereço eletrônico pmglr.licitacao@hotmail.com ou pelo telefone (99) 
3561-1134.

Governador Luiz Rocha - MA, 27 de fevereiro de 2025

Edeval Silva Batista
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025. A Prefeitura Municipal de Senador La 
Rocque – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da 
Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializadaespecializada para Prestação de Serviços de Locação de Estrutura, para à Realização de Eventos, 
do Município de Senador La Rocque - MA. A sessão será realizada através do Portal de Compras 
Públicas, pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, com data de abertura 
agendada para 19 de março de 2025 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.senadorlarocque.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Senador La Rocque - MA, 25 de fevereiro de 2025. 
Raimundo Carvalho de Macedo Raimundo Carvalho de Macedo - Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICO Nº 008/2025

O Município de Itapecuru- Mirim/MA, torna público aos interessados que, com base nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 10h00 (dez horas) (horário de Brasília) do dia 19 
de março de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrõnico nº 008/2025, do tipo menor preço por item, tendo por 
objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
dede Lanches e Quentinhas para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Itapecuru-Mirim/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: www.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecurumirimma.com.br e através  do Sistema de 
Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) (www.tce-
ma.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

 Itapecuru-Mirim/MA, 27 de fevereiro de 2025.

Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80

RESENHA DO CONTRATO Nº 032/2025. RESULTANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 002/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Assessoria Contábil para atender as necessidades do município de Arari/MA. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA, inscrita no C.N.P.J. 
Nº 06.242.846/0001-14 e a empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, 
inscrita no C.N.P.J. Nº 17.424.121/0001-63. BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei 
FederalFederal Nº 14.133/21 e as demais normas legais correlatas. VIGÊNCIA DO CONTRATO:  contrato 
entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 24 de janeiro de 2026. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 02; 02.02; 02.02.01; 02.02.01.04; 02.02.01.04.122; 02.02.01.04.122.0001; 
02.02.01.04.122.0001.2004.0000 - 3.3.90.35.00. VALOR DO CONTRATO: R$ 324.000,00 (trezentos e 
vinte quatro mil reais). FORO: Comarca de Arari/MA. DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro 
de 2025. ASSINATURAS: Sr.º. Plínio Peterson Bezerra de Brito. (CONTRATANTE) e Sr.ª. Celso 
MendonçaMendonça Filho (DETENTOR DO CONTRATO). Arari/MA, 30 de janeiro de 2025 - Plínio Peterson 
Bezerra de Brito /Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira.   

MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Telefone: (98) 3453-1140

RESENHA DO CONTRATO Nº 052/2025. RESULTANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025. 
OBJETO: contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados em consultoria jurídica 
e atuação nas diversas áreas dos ramos de ciência do direito, seja na esfera administrativa, cível e 
trabalhista,trabalhista, inclusive advocacia preventiva, com emissões de pareceres jurídicos, bem como assessoramento 
perante os Tribunais Superiores (STJ e STF) e Segunda Instância (TJMA e TRT16ª Região) visando 
atender a demanda do município de Arari/MA. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO FINANCEIRA, inscrita no C.N.P.J. Nº 06.242.846/0001-14 e a empresa COELHO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no C.N.P.J. Nº 10.254.932/0001-14. BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c” da 
Lei Federal Nº 14.133/21 e as demais normas legais correlatas. VIGÊNCIA DO CONTRATO:  contrato 
entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 17 de fevereiro de 2026. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS:ORÇAMENTÁRIOS: 02; 02.02; 02.02.01; 02.02.01.04; 02.02.01.04.122; 02.02.01.04.122.0001; 
02.02.01.04.122.0001.2004.0000 - 3.3.90.35.00. VALOR DO CONTRATO: R$ 252.000, 00 (duzentos e 
cinquenta e dois mil reais). FORO: Comarca de Arari/MA. DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025. 
ASSINATURAS: Sr.º. Plínio Peterson Bezerra de Brito. (CONTRATANTE) e Sr.º. Francisco de Assis Souza 
Coelho Filho (DETENTOR DO CONTRATO). Arari/MA, 25 de fevereiro de 2025 - Plínio Peterson Bezerra 
de Brito /Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira.   

MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Telefone: (98) 3453-1140

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. O Secretário Municipal de 
Administração e Gestão Financeira - Plínio Peterson Bezerra de Brito. RECONHECE a 
situação Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2025 com fulcro no art. 74, inciso III, alínea “c” 
da Lei Federal Nº 14.133/21 e as demais normas legais correlatas. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Contábil para 
atender as necessidades do município de Arari/MA. CONTRATADA: MC ASSESSORIA E 
CONSUCONSULTORIA CONTABIL LTDA, inscrita no C.N.P.J. Nº 17.424.121/0001-63, no valor de 
R$ 324.000,00 (trezentos e vinte quatro mil reais).  DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro 
de 2025. A contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), com amparo da legislação supracitada. Arari/MA, 30 de janeiro de 2025 
- Plínio Peterson Bezerra de Brito /Secretário Municipal de Administração e Gestão 
Financeira.   

MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Telefone: (98) 3453-1140


